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ATAN.°1
Procedimento concursal para constituigdo de relagdo juridica de emprego piblico em contrato
de trabalho em fungdes pablicas por tempo indeterminado para preenchimento de um posto
de trabalho de Assistente Operacional da carreira geral de Assistente Operacional
Ref. C - Cantoneiro

Aos dezoito dias do més de novembro do ano de dois mil e dezanove, nesta Vila de Sobral de Monte
Agraco, Edificio dos Pagos do Concelho e Sala de Reunides da Camara Municipal, reuniu o Jari do
procedimento concursal comum referido em epigrafe, cuja composi¢éo e identificagdo é a que

seguidamente se enumera:
Presidente do Juri: Eng.? Carla Alexandra Fernandes Duarte, Chefe de Divisdo da Divis&o de Obras,

Urbanismo e Ambiente;
1.° Vogal Efetivo: Fernando José Cordeiro Gongalves Correia Caldeira, Encarregado Geral

Operacional, que substitui o Presidente do Juri nas suas faltas e impedimentos;
2.° Vogal Efetivo: Dr.2 Maria do Rosario Filipe Gongalves, Técnica Superior da Divisdo Administrativa

e Financeira.
Estando presentes todos os elementos do Juri, e cumprindo-se, assim, o estipulado no art. 15.° da
Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril (adiante Portaria), deu-se inicio & reunifo que teve por
finalidade fixar os parametros de avaliag&o, a sua ponderagéo, a grelha classificativa e o sistema de
valoragéo final de cada método de selegéo, no estrito cumprimento do estipulado na al. ¢), do n.° 2,
do art. 14.° da Portaria.
Assim, e tendo em conta todas as regras subjacentes ao procedimento concursal comum para o

recrutamento de frabalhadores na administragdo publica, designadamente o Anexo | da Lei n.°
35/2014, de 20 de junho (adiante designada por LFTP) e a Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril,
deliberou o Jiri fixar os parametros de avaliagdo que seguidamente se enunciam, sendo que o
procedimento concursal se destina & constituicio de relagéo juridica de emprego publico por tempo
indeterminado, na carreira e categoria de Assistente Operacional (area funcional: Cantoneiro), -----—--

| - Métodos obrigatérios
1. Para os trabalhadores detentores de vinculo de emprego piiblico por tempo indeterminado
previamente constituido, que estejam a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou
atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa [a], bem como os candidatos em
situagdo de requalificagdo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuicgo,
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competéncia ou atividade, os métodos de selegdo obrigatérios sdo os seguintes (n.° 3, do art. 36.°, da
Lei 35/2014, de 20 de junho):
Avaliaggo Curricular (AC)

Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC)
f[a] O Jiri considera que est4d perante a execugdo de atribuicdo, competéncia ou atividade
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, quando houver declaragdo emitida pelo servico de
origem com a descrigao das fungdes efetivamente desempenhadas pelos candidatos, nos termos da
qual haja uma efetiva identidade global com o posto de trabalho a concurso, cuja caracterizagéo se

encontra no mapa de pessoal do Municipio e constara do aviso a publicar na Bolsa de Emprego
Publico.

1.1 Avaliagao Curricular (AC)

A avaliagéo curricular visa analisar a qualificagéo dos candidatos, designadamente as habilitagdes
literarias ou profissionais, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da formagéo
realizada, tipo de fungdes exercidas e a avaliagdo do desempenho obtida (para os candidatos com
relagéo juridica de emprego publico previamente estabelecida). Para tal serdo considerados e

ponderados os elementos de maior relevancia para o posto de trabatho a ocupar e que s&o os

seguintes:
Habilitagdo Académica (HA)
Formacéo Profissional (FP)

Experiéncia Profissional (EP)

Avaliagéo de Desempenho (AD)
A avaliag&o curricular € expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até &s centésimas,
sendo a classificagao obtida através da média aritmética simples das classificagGes dos elementos a

avaliar, calculada da seguinte forma:
AC= HA+ FP+ EP + AD/4

Sendo:

HA - Habilitagdo académica

FP - Formag&o profissional

EP - Experiéncia profissional

AD - Avaliagao do desempenho
No caso dos candidatos que n&o possuam avaliagdo do desempenho por razdes que no lhe sejam
imputaveis, nos termos previstos na al. c), do n.° 2, do art. 8.°, da Portaria, serd a atribuida a

valoragdo de 12 valores.
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Para cada fator de avaliagdo do método de selegéo “Avaliagdo Curricular”, os critérios e respetivas

ponderagdes sdo as seguintes:
1.1.1. (HA) - Habilitagdo Académica
Neste fator sera ponderada a titularidade de um grau habilitacional ou nivel de qualificagéo certificado

pelas entidades competentes, designadamente em instituicdes do sistema de ensino portugués ou

noutros desde que devidamente reconhecida a equivaléncia por estabelecimento de ensino

portugués.

Os critérios e respetivas ponderagdes sdo os seguintes:

Habilitagdo Académica Valoragéo

Habilitag&o obrigatéria de acordo com a idade do candidato 16 Valores

Habilitag@o de um nivel imediatamente superior a escolaridade obrigatéria de acordo | 18 Valores

com a idade do candidato

Habilitagéo com dois niveis ou mais niveis superiores a escolaridade obrigatdria de 20 Valores

acordo com a idade do candidato

Nota: Atendendo a que estamos num procedimento cuja complexidade funcional é equiparada ao
grau 1 das carreiras gerais da Administragéo Publica, nos termos do art. 86.%, n.° 1, al. a) da LTFP
(Anexo | da Lei 35/2014, de 20 de junho), deliberou o Juri que desde que estivesse verificado o nivel
habilitacional que permitisse a admissé&o a concurso — escolaridade obrigatoria -, a detengéo de niveis
de habilitagéo superior ou graus académicos, n&o deveria ter uma valoragdo muito mais expressiva,

porque é irrelevante enquanto requisito para preenchimento do posto de trabalho.

1.1.2 — FP - Formagéao Profissional
Neste fator, o Juri procedera a ponderagéo das agdes de formagéo, aquisicdo de competéncias ou de

especializag&o, relacionadas com o exercicio das funcdes correspondentes ao posto de trabatho a
concurso, frequentadas num periodo nio superior a 5 (cinco) anos, e desde que devidamente

comprovadas.
Para efeitos da valoragao deste fator, delibera o Juri que:

v" Ser4 valorada apenas a formagdo documentalmente comprovada, cfr. expressamente

determinado no Aviso;
v" O Jiri procedera & soma da totalidade das horas de formag&o frequentadas, atribuindo-lhe a

pontuagéo que lhe corresponde na grelha infra;
v" Nas formages em cujos certificados apenas se discrimina a durago em dias, é atribuido um
total de 7 horas por cada dia de formagdo de modo a ser possivel converter em horas a

respetiva duragao.
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v" A formagdo da qual resulte obtengéo de nivel habilitacional ou grau académico sera valorada,

apenas, no fator "Habilitagdes Académicas”.

v" Seréo apenas consideradas as agdes de formacéo (agdes de formagao, de aperfeicoamento,
aquisicdo de competéncias, seminarios ou cursos de especializagéo) relacionadas com o

posto de trabalho a concurso.

Formagédo Profissional Valoragao
Sem Formagao 10 Valores
Até 7 horas de formagéo 12 Valores
> 7 horas até 14 horas de formagao 14 Valores
> 14 horas até 21 horas de formagéo 16 Valores
> 21 horas até 28 horas de formagéo 18 Valores
> 28 horas de formagéo 20 Valores

1.1.3 — Experiéncia Profissional (EP)
O Juri procedera a ponderagéo do desempenho efetivo de fungdes na area de atividade inerente a

posto de trabalho idéntico ao do concurso, devidamente comprovado de acordo com os elementos

constantes do curriculum dos candidatos. A avaliagdo da experiéncia profissional resultara da

conversao do tempo apurado, em meses, para a escala de 0 a 20 valores:

Meses Valoragao
Sem experiéncia 8 Valores
Até 12 meses 10 Valores
> 12 meses até 24 meses 12 Valores
> 24 meses até 36 meses 14 Valores
> 36 meses até 48 meses 16 Valores
> 48 meses até 60 meses 18 Valores
> 60 meses 20 Valores

1.1.4 — Avaliagdo do Desempenho (AD)
A valoragéo deste fator resultara da média das valoragbes obtidas pela convers&o das avaliagbes de
desempenho atribuidas ao abrigo do SIADAP relativas ao dltimo periodo n&o superior a 3 (trés) anos.
A express&o quantitativa da escala do SIADAP, arredondada até uma casa decimal, tem a seguinte

expressao na escala de 0 a 20 valores:
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Escala do SIADAP Valoragao
1,0-19 6 Valores
20-24 8 Valores
25-29 10 Valores
30-34 12 Valores
35-39 14 Valores
40-44 16 Valores
45-49 18 Valores
5,0 20 Valores

1.1.5 — A avaliag&o curricular seré vertida para uma Ficha de Avaliagdo Curricular, cujo modelo se

anexa a presente Ata, sob Anexo |.

1.2. Entrevista de Avaliacdo de Competéncias
A entrevista de avaliagdo de competéncias visa obter através de uma relagdo interpessoal,
informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungéo. Para esse efeito, sera elaborado um guigo de
entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de
competéncias previamente definido, associado a uma grelha de avaliagdo individual, que traduz a
presenca ou a auséncia dos comportamentos em anélise, avaliado segundo os niveis classificativos
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as

classificagdes de 20, 16, 12, 8 e 4.

Perfil de competéncias que constituirdo a base do guido:

e Orientagdo para os resultados: capacidade para concretizar com eficacia e eficiéncia os

objetivos do servigo e as tarefas que Ihe séo solicitadas.
o Orientagéo para o servigo publico: capacidade para integrar no exercicio da sua atividade os

valores éticos e deontoldgicos do servigo publico e do setor concreto em que se insere, prestando um

servi¢o de qualidade orientado para o cidadao.
o Planeamento e organizagdo: capacidade para programar, organizar e controlar a sua
atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo prazos e determinadas prioridades .-

e Trabalho de equipa e cooperagéo: capacidade para se integrar em equipas de trabalho de

constituigdo variada e gerar sinergias através de participagdo ativa.

T
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o Tolerancia a presséo e contrariedades: capacidade para lidar com situagbes de presséo e

com contrariedades de forma adequada e profissional.
2. Para os trabalhadores detentores de vinculo de emprego piiblico por tempo indeterminado

previamente constituido que ndo estejam a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou

atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como os candidatos em situagao

de requalificagdo que, imediatamente antes, ndo tenham desempenhado aquela atribuigéo,
competéncia ou atividade e, ainda, para os candidatos sem relacdo juridica de emprego publico

por tempo indeterminado previamente constituida, os métodos de selegdo obrigatérios serdo os
seguintes (n.° 1, do art. 36.°, da Lei 35/2014, de 20 de junho):
Prova Pratica de Conhecimentos (PPC)

Avaliagao Psicologica (AP)
2.1. A Prova Pratica de Conhecimentos (PPC) visa avaliar os conhecimentos profissionais e as
competéncias técnicas dos candidatos necessarias ao exercicio da fungéo, devendo para o efeito ser
considerado os parametros de avaliagdo abaixo indicados. Na prova pratica de conhecimentos é
adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas e sera de
realizag&o coletiva, distribuindo-se os candidatos por grupos. A prova pratica de conhecimentos tera a
duragdo de até uma hora e sera direcionada para o seguinte programa, implicando a realizagdo de

uma ou mais tarefas:

Executar limpeza de valetas, aquedutos e compor bermas;
A prova pratica de conhecimentos serd avaliada tendo em conta os seguintes pardmetros de

avaliagéo e grelha de avaliagao:

a) Percecéo e compreensdo da tarefa— 0 a 5 valores;

b) Qualidade de realizago — 0 a 5 valores;

c) Celeridade na execugéo - 0 a 5 valores;

d) Grau de conhecimentos técnicos demonstrados — 0 a 5 valores;
A valoragéo final da prova pratica de conhecimentos resulta do somatério dos resultados obtidos nos
parametros acima mencionados, adotando-se uma ficha de avaliagéo individual cfr. Anexo Il. -

2.2 Avaliagdo Psicologica
A avaliagdo psicologica visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica, aptiddes,
caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um
progndstico de adaptagéo as exigéncias dos postos de frabalho a ocupar, tendo como referéncia o
perfil de competéncias previamente definido. A valoragdo deste método de selegéo é a que consta no
n.° 4, do art. 9.2, da Portaria.
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Perfil de competéncias que constituirdo a base do guigo:

o Orientagdo para os resultados: capacidade para concretizar com eficacia e eficiéncia os

objetivos do servigo e as tarefas que Ihe s&o solicitadas.
o Orientagdo para o servigo pUblico: capacidade para integrar no exercicio da sua atividade os

valores éticos e deontoldgicos do servigo piblico e do setor concreto em que se insere, prestando um

servico de qualidade orientado para o cidadao.
e Planeamento e organizagdo: capacidade para programar, organizar e controlar a sua
atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo prazos e determinadas prioridades.--

o Trabalho de equipa e cooperag&o: capacidade para se integrar em equipas de frabalho de

constituicao variada e gerar sinergias através de participagéo ativa.

e Tolerancia a presséo e contrariedades: capacidade para lidar com situagdes de presséo e

com contrariedades de forma adequada e profissional.

Il - Método de Selegdo Complementar (para todos os candidatos)
2.1 Entrevista Profissional de Sele¢do (EPS) visa avaliar, de forma objetiva e sistematica, a
experiéncia profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interagéo estabelecida
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com o percurso profissional, a
motivag&o e o conhecimento das fungdes inerentes ao posto de trabalho e a classificagéo a atribuir a
cada parametro de avaliagdo resultara de votagdo nominal e por maioria, sendo o resultado final
obtido através da média aritmética simples das classificagbes dos parametros a avaliar, sendo o seu
resultado final convertido nos niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e

Insuficiente que correspondem, respetivamente, as classificagbes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, para

efeitos de classificaggo final.
2.2 A Entrevista Profissional de Sele¢éo tera a duragéo aproximada de 30 minutos e os seguintes

parametros de avaliago:

Motivagdo e Interesse Ponderard os motivos da candidatura e expectativas
profissionais profissionais dos candidatos.

Conhecimento do contedido | Ponderara o conhecimento das fungdes do posto de trabalho
funcional a concurso, no contexto do Municipio e numa perspetiva da

prossecucao do interesse publico.

Relacionamento Ponderaré a atitude perante as regras de relacionamento com
Interpessoal as chefias e os colegas de trabalho, avaliara o nivel de
compreensé&o das regras e normas disciplinares no trabalho.
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Capacidade de Avaliard a capacidade de interpretagdo do discurso,
comunicagéo capacidade de argumentagdo, empatia e qualidade da
expressao verbal.

Os critérios e a valoragéo deste método de selegdo constam de ficha anexa & presente ata sob
Anexo [ll, da qual faz parte integrante para os devidos e legais efeitos. A valoragéo deste método é a
que constadon.’ 5e 6, do art. 9.° da Portaria. A férmula a adotar sera a seguinte:
EPS=EP+ CCF+ MIP +CC /4
Em que:

EP = Experiéncia Profissional

CCF= Conhecimento do Contetido Funcional

MIP = Motivagéo e Interesse profissionais

CC = Capacidade de Comunicagéo

Il - Ordenagao Final
3.1 A ordenacéo final dos candidatos que completem o procedimento resultara da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas dos métodos de selegéo, a qual sera expressa na escala

de 0 a 20 valores e calculada através da aplicagéo da seguinte formula;
OF=45%AC+ 25% EAC+ 30%EPS

em que:

OF = Ordenagéo Final

AC = Avaliag&o Curricular

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

EPS = Entrevista Profissional de Sele¢éo
Ou
OF=45%PPC+ 25% AP+ 30%EPS

em que:

OF = Ordenago Final

PPC = Prova Pratica de Conhecimentos

AP = Avaliagéo Psicolégica

EPS = Entrevista Profissional de Sele¢éo
3.2. Sera excluido do procedimento o candidato que n&o comparecer a um dos métodos de selegéo
(quando de realizagéo presencial), ou obtiver uma valorag&o inferior a 9,5 valores num dos métodos
ou fases, ndo lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes, nos termos do n.° 10, do art. 9.9, da

Portaria.
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3.3. A ordenagéo final dos candidatos é unitaria, ainda que lhe tenham sido aplicados métodos de
selegéo diferentes e expressa numa escala de 0 a 20 valores, efetuando-se o recrutamento pela
ordem decrescente da ordenagéo final dos candidatos colocados em situagdo de mobilidade especial,
e esgotados estes, dos restantes candidatos, nos termos das alineas c) e d), n. 1, do art. 37, da

LTFP, conjugado com o n.° 1 do art 29.°, da Portaria.
As presentes deliberagdes foram tomadas por unanimidade, e nao havendo mais assuntos a tratar foi
encerrada a reunido, do que para constar se lavrou a presente ata que depois de lida vai ser assinada

por todos os membros do Jiri do presente procedimento concursal.
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